
 

 
PROJETO DE LEI Nº ​ /2025 

 

Institui o programa “Raízes do Saber” que 

assegura a inclusão de, no mínimo, 30% de 

livros e materiais didáticos sobre a história 

e cultura afro-brasileira, africana e 

indígena nas bibliotecas das unidades 

escolares da rede pública municipal, em 

cumprimento às Leis Federais nº 

10.639/2003 e nº 11.645/2008, e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º Fica assegurada a inclusão de livros, materiais paradidáticos e publicações que 

tratem da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena nas bibliotecas das 

unidades escolares da rede pública municipal de ensino. 

 

Art. 2º O acervo das bibliotecas escolares deverá garantir que, no mínimo, 30% (trinta 

por cento) de seu total de obras sejam destinadas a temáticas que contemplem a 

história e a cultura afro-brasileira, africana e indígena. 

 

Art. 3º Os conteúdos abordados nas obras referidas nesta Lei deverão contemplar, 

entre outros temas: 

I​– a luta e a resistência do povo negro e dos povos indígenas no Brasil; 

II – as contribuições históricas, sociais e culturais dos povos africanos e afro-brasileiros 

para a formação da sociedade brasileira; 

III – personalidades negras, africanas e indígenas que se destacaram nas artes, nas 

ciências,  na  política  e  em  demais  áreas  do  conhecimento  humano.  

IV – livros de literatura com foco na população negra e indígena. 
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Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Educação: 

I – Promover a aquisição, atualização e manutenção do acervo literário previsto nesta 

Lei; 

II – Incentivar a produção e circulação de obras de autores(as) negros(as), indígenas e 

locais 

III – Desenvolver ações formativas com professores e gestores escolares sobre o 

cumprimento das Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008; 

IV – Assegurar que o acervo bibliográfico esteja em consonância com o currículo 

escolar e com os princípios da educação antirracista e intercultural. 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas, 

universidades, movimentos sociais, escritores(as), coletivos culturais e entidades da 

sociedade civil para o cumprimento desta Lei. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser 

suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. O cumprimento do percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de 

obras sobre história e cultura afro-brasileira, africana e indígena não implicará em 

aumento de despesa, uma vez que as unidades escolares já realizam anualmente a 

aquisição e a escolha de livros e materiais didáticos, devendo apenas observar o 

percentual estabelecido nesta Lei. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 11 de novembro de 2025. 

 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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Justificativa: 

O Projeto de Lei tem como objetivo assegurar a inclusão de, no mínimo, 30% de livros e 

materiais didáticos sobre a história e cultura afro-brasileira, africana e indígena nas 

bibliotecas das unidades escolares da rede pública municipal. A proposta visa 

promover a efetiva inserção dessas temáticas no cotidiano das escolas, em 

consonância com as Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, que determinam a 

obrigatoriedade do ensino da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena no 

currículo da educação básica. 

 

A medida contribui diretamente para o fortalecimento de uma educação antirracista, 

pautada no reconhecimento da pluralidade étnico-racial e cultural do povo brasileiro, 

assegurando às crianças, adolescentes e jovens o acesso a materiais que expressem a 

diversidade e valorizem as identidades que compõem a sociedade. 

O projeto encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, especialmente nos 

seguintes dispositivos: Art. 5º, que garante a igualdade de todos perante a lei; Art. 206, 

que estabelece o pluralismo de ideias e o respeito à diversidade cultural como 

princípios do ensino; Art. 215, que reconhece a diversidade das manifestações culturais 

como patrimônio nacional. 

 

Ao estabelecer o percentual mínimo de 30% do acervo destinado às temáticas afro- 

brasileira, africana e indígena, o Projeto “Saberes da Diversidade” cria uma meta 

objetiva e mensurável, que permite transformar em prática pedagógica e política 

pública o princípio constitucional da igualdade racial e do respeito à diversidade. 

A proposta está ancorada nas “Diretrizes das Bibliotecas Escolares da Rede Municipal 

de Ensino de Vitória” (SME, 2023), documento oficial que orienta a política pública de 

leitura e define a biblioteca escolar como um espaço pedagógico, democrático e 

formador de leitores críticos, articulado à promoção da cidadania e dos direitos 
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humanos. Segundo as Diretrizes, o acesso ao livro e à leitura é um direito social que 

deve refletir a multiplicidade de identidades, saberes e linguagens presentes nas 

comunidades escolares. 

 

As Diretrizes afirmam que o acervo da biblioteca escolar deve representar a 

diversidade cultural, étnico-racial, de gênero e territorial do município e do país. Nesse 

sentido, a literatura afro-brasileira e indígena ocupa um papel central, por trazer 

saberes, cosmovisões e narrativas historicamente silenciadas. Garantir sua presença 

nos acervos é reconhecer as contribuições dos povos africanos e indígenas na 

formação da sociedade brasileira, cumprir a legislação vigente e fortalecer a educação 

em direitos humanos. O livro, assim, torna-se também um instrumento de justiça 

social, valorização da diversidade e combate ao racismo nas escolas e Centros 

Municipais de Educação Infantil (CMEIs). 

 

As Diretrizes (SME, 2023) ainda orientam que as mediações de leitura considerem o 

respeito às diferenças, a promoção da empatia e o fortalecimento do pensamento 

crítico. A biblioteca escolar é compreendida como um território de encontro entre 

culturas, linguagens e tempos históricos, onde o livro e a leitura são atos políticos e 

humanizadores. 

Dessa forma, ao propor a regulamentação de um percentual mínimo destinado à 

aquisição de obras afro-brasileiras, africanas e indígenas, o projeto reafirma o papel 

das bibliotecas escolares como espaços de educação, cultura, memória e 

representatividade, essenciais para a construção de uma sociedade democrática, plural 

e livre de discriminações. 

 

O “Saberes da Diversidade” materializa, portanto, um compromisso institucional com a 

equidade racial e a democratização do acesso à leitura, fortalecendo a política pública 

de educação e cultura no município de Vitória. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 05 de novembro de 2025. 

 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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